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LEI Nº 11.107, DE 6 DE ABRIL DE 2005 
 

 

Dispõe sobre normas gerais de contratação de 

consórcios públicos e dá outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre normas gerais para a União, os Estados, o Distrito 

Federal e os Municípios contratarem consórcios públicos para a realização de objetivos de 

interesse comum e dá outras providências.  

§ 1º O consórcio público constituirá associação pública ou pessoa jurídica de 

direito privado.  

§ 2º A União somente participará de consórcios públicos em que também façam 

parte todos os Estados em cujos territórios estejam situados os Municípios consorciados.  

§ 3º Os consórcios públicos, na área de saúde, deverão obedecer aos princípios, 

diretrizes e normas que regulam o Sistema Único de Saúde - SUS.  

 

Art. 2º Os objetivos dos consórcios públicos serão determinados pelos entes da 

Federação que se consorciarem, observados os limites constitucionais.  

§ 1º Para o cumprimento de seus objetivos, o consórcio público poderá:  

I - firmar convênios, contratos, acordos de qualquer natureza, receber auxílios, 

contribuições e subvenções sociais ou econômicas de outras entidades e órgãos do governo;  

II - nos termos do contrato de consórcio de direito público, promover 

desapropriações e instituir servidões nos termos de declaração de utilidade ou necessidade 

pública, ou interesse social, realizada pelo Poder Público; e  

III - ser contratado pela administração direta ou indireta dos entes da Federação 

consorciados, dispensada a licitação.  

§ 2º Os consórcios públicos poderão emitir documentos de cobrança e exercer 

atividades de arrecadação de tarifas e outros preços públicos pela prestação de serviços ou 

pelo uso ou outorga de uso de bens públicos por eles administrados ou, mediante autorização 

específica, pelo ente da Federação consorciado.  

§ 3º Os consórcios públicos poderão outorgar concessão, permissão ou 

autorização de obras ou serviços públicos mediante autorização prevista no contrato de 

consórcio público, que deverá indicar de forma específica o objeto da concessão, permissão 

ou autorização e as condições a que deverá atender, observada a legislação de normas gerais 

em vigor.  
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RESOLUÇÃO Nº 394 
 

 

O BANCO CENTRAL DO BRASIL, na forma do art. 9º da Lei nº 4.595, de 31 

de dezembro de 1964, torna público que o CONSELHO MONETÁRIO NACIONAL, em 

sessão realizada em 20 de outubro de 1976, tendo em vista o disposto no art. 4º, incisos VI, 

VIII, XI e XII, da referida Lei, 

 

R E S O L V E U: 

 

I - Baixar o anexo Regulamento, que define a competência e disciplina a 

constituição e o funcionamento dos Bancos de Desenvolvimento. 

II - Autorizar o Banco Central a baixar as instruções complementares que se 

fizerem necessárias à execução do disposto no Regulamento. 

III - Revogar as Resoluções nºs 93, de 26 de junho de 1968, e 119, de 16 de julho 

de 1969, bem como a Circular nº 128, de 16 de julho de 1969. 

 

Anexo. 

 

Brasília-DF, 3 de novembro de 1976 

 

Paulo H. Pereira Lira 

Presidente 
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RESOLUÇÃO Nº 2828 

 

 
Dispõe sobre a constituição e o funcionamento 

de agências de fomento. 

 

 

O BANCO CENTRAL DO BRASIL, na forma do art. 9º da Lei nº. 4.595, de 31 

de dezembro de 1964, torna público que o CONSELHO MONETÁRIO NACIONAL, em 

sessão realizada em 29 de março de 2001, com base no art. 4º, inciso VIII, da referida lei e no 

art. 1º, parágrafo 2º, da Medida Provisória nº. 2.139-64, de 27 de março de 2001, 

 

R E S O L V E U :  

 

Art. 1º Estabelecer que dependem de autorização do Banco Central do Brasil a 

constituição e o funcionamento de agências de fomento sob controle acionário de Unidade da 

Federação, cujo objeto social é financiar capital fixo e de giro associado a projetos na 

Unidade da Federação onde tenham sede. 

§ 1º Para efeito do disposto nesta Resolução: 

I - Unidades da Federação são os Estados e o Distrito Federal; 

II - projetos são empreendimentos que visem à ampliação ou à manutenção da 

capacidade produtiva de bens e serviços, previstos em programas de desenvolvimento 

econômico e social da Unidade da Federação onde tenham sede. 

(§ 1º com redação dada pela Resolução 3.757, de 1º/7/2009). 

§ 2º As agências de fomento devem ser constituídas sob a forma de sociedade 

anônima de capital fechado, nos termos da Lei nº. 6.404, de 15 de dezembro de 1976. 

§ 3º A expressão Agência de Fomento, acrescida da indicação da Unidade da 

Federação controladora, deve constar obrigatoriamente da denominação social da instituição 

de que trata este artigo. 

§ 4º A concessão, por parte do Banco Central do Brasil, de autorização para o 

funcionamento de agência de fomento está condicionada ao atendimento das disposições 

constantes do Regulamento Anexo I à Resolução nº. 2.099, de 17 de agosto de 1994, e 

regulamentação complementar. 

§ 5º As agências de fomento integram o Sistema Nacional de Crédito Rural 

(SNCR) na condição de órgãos vinculados auxiliares. 

§ 6º As agências de fomento não podem ser transformadas em qualquer outro tipo 

de instituição autorizada a funcionar pelo Banco Central do Brasil. 

§ 7º O Banco Central do Brasil autorizará a constituição de uma única agência de 

fomento por Unidade da Federação. 

 

Art. 2º As agências de fomento podem empregar em suas atividades, além de 

recursos próprios, os provenientes de: 

I - fundos e programas oficiais; 

II - orçamentos federal, estaduais e municipais; 

III - organismos e instituições financeiras nacionais e internacionais de 

desenvolvimento; 
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IV - captação de depósito interfinanceiro vinculado a operações de microfinanças 

(DIM). 

Parágrafo único. A agência de fomento, para captar recursos provenientes de 

organismos e instituições financeiras internacionais de desenvolvimento, nos termos do inciso 

III, deve deter, em pelo menos uma agência internacional avaliadora de risco, 

dentre aquelas de maior projeção, classificação de risco correspondente a grau de 

investimento ou, ao menos, igual àquela obtida pela União, nessa mesma agência. 

(Artigo 2º com redação dada pela Resolução 3.757, de 1º/7/2009). 
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